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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Bozano



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. ORIGEM DA DEMANDA
		Secretaria Municipal de Obras e Agricultura.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1 Objeto de Contratação: 
Contratação de empresa(s) para a execução de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos.

2.2 Problema a ser resolvido frente ao interesse público:
A contratação deste serviço se faz necessária devido a necessidade do fornecimento de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU), bem como a destinação final destes resíduos em aterro sanitário, pelo poder público para a população do município, de forma ambientalmente correta, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 12.305/2010, garantindo assim a manutenção de um ambiente saudável e salubre no município. Portanto considerando que o município não dispõe de equipamento e funcionários para realizar a coleta e transporte desses resíduos, se faz necessária a terceirização do serviço, garantindo a população o acesso a este serviço e a manutenção da cidade limpa.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está alinhada com o planejamento desta Administração. A mesma contratação já fora realizada em anos anteriores, tendo apresentado resultados positivos.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 O objeto tem natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica – Registro de Preços, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3 Para a execução do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021:
4.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.3.1.1 Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
4.3.1.2 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.3.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
4.3.1.4 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
[bookmark: art68i]4.3.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.3.2.2 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
[bookmark: art68iii]4.3.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
4.3.2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
4.3.2.5 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, da sede da licitante;
[bookmark: art68iv]4.3.2.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. A licitante que apresentar certidão de regularidade Fiscal com a Fazenda Federal (item 5.2.3) com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, fica dispensada da apresentar prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
4.2.2.7	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
[bookmark: art68v]4.3.2.8	Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
[bookmark: art68vi][bookmark: art68§1]4.2.2.9	Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;
4.2.2.10 Declaração atestando não possuir em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
4.2.2.11 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.3.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
[bookmark: _Hlk508883518]4.3.3.1 Certidão negativa de falência, dentro do prazo de validade apontada no documento expedido pelo Poder Judiciário da sede da pessoa jurídica. Se não constar prazo de validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 dias que antecede a data de sua apresentação no processo licitatório;
4.3.3.2 	Comprovação do Patrimônio Líquido Mínimo voltado a demonstrar a garantia de adimplemento do futuro contrato, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
4.3.3.2.1 A comprovação de que a licitante atende à exigência de patrimônio líquido mínimo se dará através da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do número do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontrem os lançamentos.
4.3.3.2.2 É vedada a substituição do balanço de que trata este item por balancete ou balanço provisório.
4.3.3.3 O licitante deverá ainda DECLARAR em campo próprio do sistema:
4.3.3.4O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta às exigências do edital;
4.3.3.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3.3.6 Se for o caso, o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
4.3.3.7 Observância do limite de R$ 4.800.000,00 por microempresas e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, referindo que ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
4.3.3.8 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega.
[bookmark: art68§11]4.3.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
4.3.4.1	Certidão de registro do proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/RS ou CAU/RS, dentro de seu prazo de validade, pertinente ao ramo de atividade objeto desta Licitação.
4.3.4.1.1	Os proponentes que forem sediados no âmbito de outra jurisdição do CREA ou CAU e, consequentemente, inscritos no CREA ou CAU de origem, deverão apresentar visto junto ao CREA ou CAU do Estado do Rio Grande do Sul, por força do disposto na Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1996, em consonância com a Resolução n° 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA. 
4.3.4.2 	Licença de Operação do Aterro Sanitário emitida por órgão ambiental competente, e em vigor, constando endereço completo. Ressalta-se que caso não apresente licença em nome da licitante, deverá apresentar contrato de prestação de serviço ou declaração de disponibilidade que assegure que a detentora da licença irá receber os resíduos provenientes do município de Bozano.
4.3.4.3 Declaração de que dispõe de veículos de acordo com as exigências do Projeto básico, bem como de pessoal, estrutura e equipamentos para efetuar o recolhimento, transporte e destinação final dos resíduos sólidos do município de Bozano;
4.3.4.4 Cadastro Técnico Federal no IBAMA para a atividade de destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas, em vigor;
4.3.4.5 Declaração expedida pelo Município onde está localizado o Aterro Sanitário autorizando a entrada de resíduos de outros Municípios e/ou de Bozano, emitida no exercício vigente, pelo prazo de até 05 anos, conforme o disposto no Art.  106 da Lei Federal 14.133/2021.
4.3.4.6 Comprovante de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional habilitado em Segurança do Trabalho (Engenheiro ou Técnico), devidamente registrado no conselho pertinente, sendo considerado como comprovante a cópia do contrato de prestação de serviço, cópia da carteira de trabalho ou cópia do contrato social, no caso de sócio ou cópia da declaração de firma individual no caso de proprietário;
4.3.4.7 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
4.3.4.8 A empresa licitante deverá apresentar os documentos pertinentes ao serviço que está participando do certame, por exemplo, empresas participantes apenas para os serviços de coleta e transporte ficam dispensadas de apresentar a documentação referente ao aterro sanitário. Referente a comprovação de propriedade ou disponibilidade dos equipamentos exigidos, esta será realizada antes da Ordem de Início dos Serviços, sendo que a ausência dos equipamentos constantes na declaração de disponibilidade destes anexa à proposta poderá ensejar rescisão contratual, bem como todas as demais penalidades legais cabíveis.
4.3.4.9 	Declaração de que se responsabiliza cível e criminalmente por todos e quaisquer danos causados a terceiros em razão da(s) obra(s) e de seus trabalhos nela realizados, inclusive direitos trabalhistas.
[bookmark: _Toc97218836]4.4 DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.4.1	A empresa contratada deverá iniciar os trabalhos em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Início de Serviço.
4.4.2	A CONTRATADA executará os serviços atendendo taxativa e rigorosamente as especificações técnicas, inclusive a Planilha de custos, observando durante toda a execução, as disposições do CREA e órgãos ambientais aplicáveis à espécie.
4.4.3	A CONTRATADA obriga-se ainda a observar todas as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do CONTRATANTE no curso de execução dos serviços. 
4.4.4	A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado;

4.5 DEVERES DO CONTRATADO
4.5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços conforme especificações, prazo e locais constantes no Projeto Básico e seus anexos.
4.5.2 A Contratada deve possuir capacidade técnica comprovada para execução dos serviços; disponibilizar frota adequada e em conformidade com as normas ambientais; garantir a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos; atender à legislação vigente, especialmente a Política Nacional de Resíduos Sólidos e dispor de equipe qualificada e treinada.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO E ORÇAMENTOS 
5.1	Para a determinação da composição dos custos com a coleta de resíduos sólidos domiciliares (orgânicos e recicláveis) foram consideradas diferentes etapas desse sistema de coleta, sendo subdivididas em Coleta e transporte de resíduos domiciliares, conforme o roteiro definido, até o destino final; e Custos de destinação final.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID. MED.
	VALOR MENSAL 
	VALOR ANUAL

	01
	SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
(cujo valor será fixo, devendo compreender todos os custos com mão de obra, veículo, equipamentos e outros encargos)
	12,00
	MÊS
	R$ 14.334,99 
	172.019,88





	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNID. MED.
	VALOR DA TONELADA
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	02
	DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO
(tendo como referência 27,14 toneladas, cujos pagamentos mensais serão variáveis, de acordo com a quantidade de resíduos que efetivamente ingressarem na unidade de destino final)
	325,68
	T
	R$ 173,71 
	4.714,48
	56.573,87



5.2	O valor mensal estimado para a execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, é de R$ 19.049,47, e anual é de R$ 228.593,64.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa(s) especializada para a execução dos serviços, conforme definições constantes neste estudo técnico e Projeto Básico.
	
7. PARCELAMENTO/NÃO PARCELAMENTO
( X) Parcelamento da contratação 
(    ) Não parcelamento da contratação  

7.1 Justificativa:
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações deverão observar o princípio do parcelamento, sempre que este se mostrar técnica e economicamente viável. Na aplicação desse princípio, o § 1º do referido artigo estabelece que devem ser considerados a responsabilidade técnica, os custos decorrentes da celebração de múltiplos contratos em comparação às vantagens da divisão do objeto, bem como a necessidade de ampliação da competitividade e de mitigação da concentração de mercado.
	No caso da presente contratação, que tem por objeto a prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos domiciliares, compreendendo coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada, verifica-se que o parcelamento parcial do objeto se mostra técnica e economicamente viável. Dessa forma, opta-se pela divisão do objeto em dois itens distintos, sendo: (i) coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares; e (ii) destinação final ambientalmente adequada dos resíduos.
Tal modelagem justifica-se pelo fato de que os serviços de coleta e transporte possuem características operacionais específicas, demandando estrutura logística, frota e mão de obra próprias, enquanto a destinação final exige a disponibilidade de área licenciada e operação de unidade de tratamento ou disposição final, atividades que podem ser desempenhadas por empresas distintas.
A adoção do parcelamento nesses moldes promove a ampliação da competitividade do certame, permitindo a participação de empresas especializadas em cada etapa do serviço, sem comprometer a eficiência da execução contratual. Ademais, possibilita a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, ao incentivar a concorrência por item.
Por outro lado, ressalta-se que a divisão do objeto foi estruturada de forma a não comprometer a integração dos serviços, sendo previstas no instrumento convocatório as condições necessárias para assegurar a adequada articulação entre os contratados, bem como a definição clara das responsabilidades de cada parte, garantindo a continuidade, eficiência e regularidade na prestação dos serviços. Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento parcial do objeto, nos termos propostos, atende ao interesse público, observando os princípios da economicidade, eficiência e competitividade.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se com o presente processo licitatório assegurar a seleção das propostas aptas a gerar as contratações mais vantajosas para o Município.
Garantir a melhoria da limpeza urbana, redução de riscos à saúde pública, atendimento à legislação ambiental e o aumento da eficiência na gestão de resíduos.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá das contratadas o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida foi feita a definição detalhada do Projeto Básico.
	Nos termos do Art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado através de Portaria, servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) publicação e divulgação do edital e anexos; 
f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
g) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
h) assinatura e publicação do contrato; e
i) realização de empenho. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto. No entanto, poderá haver ações complementares relacionadas à educação ambiental.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação visa minimizar impactos ambientais por meio da destinação adequada dos resíduos, evitando a poluição do solo, da água e do ar.

[bookmark: art18§1xiii]12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Bozano, 10 de abril de 2026.





Nilto Irineo Gottems
Secretário Municipal de Obras e Agricultura



	Darci Antônio Schiavo

	Sec. Mun. de Finanças e Planejamento
respondendo interinamente pela
Secretaria de Administração
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